
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº        de 2022
(Do Sr. Leônidas Cristino)

Requer  a  realização  de  Audiência
Pública para discutir o Projeto de Lei
Complementar  Nº  79/2022,  que
“estabelece  normas  gerais  de
fiscalização  financeira  da
administração  pública  direta  e
indireta  da  União,  dos  Estados,  do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios,
dispõe sobre a simetria de que trata
o art. 75 da Constituição Federal, e
dá  outras  providências”,  quanto  as
suas  consequências  para  a
administração  pública  direta  e
indireta  em  todas  as  esferas  de
Governo.

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 58, § 2°, inciso II, da Constituição Federal, combinado

com o artigo 255, do Regimento Interno da Câmara Federal, requer a Vossa

Excelência,  ouvido  o  Plenário  desta  Comissão,  a  realização  de  Audiência

Pública  para  discutir  o  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  79/2022,  que

“estabelece normas gerais de fiscalização financeira da administração pública

direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

dispõe sobre a simetria de que trata o art. 75 da Constituição Federal, e dá

outras  providências”,  quanto  as  suas  consequências  para  a  Administração

Pública, direta e indireta, em todas as esferas de Governo. 

Assim, contamos com o apoio dos nobres Pares, para a aprovação do

presente requerimento.

JUSTIFICAÇÃO

É louvável a preocupação do autor ao propor a aprovação do Projeto de

Lei  Complementar  nº  79/2022  na  busca  pelo aperfeiçoamento  e

estabelecimento das normas gerais de fiscalização financeira da administração

pública direta e indireta,  observadas as  simetrias de que trata o art.  75 da
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Constituição  Federal  e  dá  outras  providências, em  todas  as  esferas  de

Governo.

Assim, torna-se relevante a realização de Audiência Pública que permita

debater  o  conteúdo  do  referido  projeto  de  lei  complementar,  em  especial

quanto à fiscalização financeira, o autocontrole, o controle interno, o controle

externo e o sistema nacional de auditoria do Sistema Único de Saúde (SUS),

além do mais necessário controle social pela sociedade como um todo.

Sala das Sessões,         de agosto de 2022.

Dep. Leônidas Cristino 
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